
v3Dez2012

Legislação Programa de Formação

FO-01-V

Organização e Sistemas de Comando 

e Controlo (Eq. Organização Jurídica 

Administrativa e Operacional)

50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Artº. 4º - Os elementos nomeados para o exercício de cargos de 

comando que não tenham concluído com aproveitamento o curso 

de ingresso para oficial bombeiro, ….

Remete para legislação ENB Não

FO-02-V
Gestão Operacional de Incêndios 

Florestais
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Artº. 4º - Os elementos nomeados para o exercício de cargos de 

comando que não tenham concluído com aproveitamento o curso 

de ingresso para oficial bombeiro, ….

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.
ENB Não

FO-03-V

Treino Operacional (Eq. Gestão 

Operacional de Incêndios Urbanos e 

Industriais)

25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Artº. 4º - Os elementos nomeados para o exercício de cargos de 

comando que não tenham concluído com aproveitamento o curso 

de ingresso para oficial bombeiro, ….

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.
ENB Não

FO-04-V
Gestão da Emergência (Eq. 

Organização de Postos de Comando)
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Artº. 4º - Os elementos nomeados para o exercício de cargos de 

comando que não tenham concluído com aproveitamento o curso 

de ingresso para oficial bombeiro, ….

Remete para legislação ENB Não

FI-01-I Introdução ao Serviço de Bombeiros 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Guia de Instrução Inicial do Bombeiro CB N/A

FI-02-I Equipamentos, Manobras e Veículos 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Guia de Instrução Inicial do Bombeiro CB N/A

FI-03-I Técnicas de Socorrismo 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Remete para legislação CB Sim

FI-04-I
Técnicas de Salvamento e 

Desencarceramento
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro. Legislação; Ter frequentado com aproveitamento o módulo FI-03-

I.
CB Sim

FI-05-I
Extinção de Incêndios Urbanos e 

Industriais
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.
Guia de Instrução Inicial do Bombeiro CB N/A

FI-06-I Extinção de Incêndios Florestais 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Guia de Instrução Inicial do Bombeiro CB N/A

FO-05-VI
Segurança Contra Incêndios em 

Edifícios
90

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Aberto a pessoal da carreira de bombeiro voluntário com 

categoria mínima de bombeiro de 1ª e o 12º ano de escolaridade.

Categoria de oficial bombeiro de 2ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-06-VI Riscos e Vulnerabilidades 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 2ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-07-VI Técnicas de Apoio à Decisão 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 2ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-08-VI Logística Operacional 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 1ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-09-VI Concepção e Gestão de Exercícios 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 1ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-10-VI Ordenamento do Território 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 1ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não
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Local de 

Formação

Formador 

Externo

Pré-requisitos

Pré-requisitos Formação ENB
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Horária
Tipo Código Módulo

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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FO-11-VI
Determinação das Causas de 

Incêndio
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro de 1ª

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-12-VI Proteção Ambiental 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro principal

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-13-VI Planos Prévios de Intervenção 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro principal

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-14-VI Defesa da Floresta Contra Incêndios 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro principal

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-15-VI Técnicas Pedagógicas 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro principal

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FO-16-VI Técnicas de Comunicação 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de oficial bombeiro principal

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo 

com a categoria adequada.
ENB Não

FC-01-III
Chefe de Equipa de Combate a 

Incêndios Urbanos e Industriais
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de bombeiro de 2ª

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Elementos com categoria de bombeiro de 2ª selecionados em 

concurso em número igual às vagas a prover.

ENB ou ULF Sim

FC-02-III
Chefe de Equipa de Combate a 

Incêndios Florestais
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de bombeiro de 2ª

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Elementos com categoria de bombeiro de 2ª selecionados em 

concurso em número igual às vagas a prover.

ENB ou ULF Sim

FC-03-III Liderança e Motivação Humana 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de bombeiro de 2ª

Elementos com categoria de bombeiro de 2ª selecionados em 

concurso em número igual às vagas a prover.
ENB, ULF ou CB Sim

FC-04-IV
Gestão Inicial de Operações de 

Incêndios Florestais
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de subchefe

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Elementos com categoria de subchefe selecionados em concurso 

em número igual às vagas a prover.

ENB Não

FC-05-IV
Gestão Inicial de Operações de 

Incêndios Urbanos e Industriais
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de subchefe

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Elementos com categoria de subchefe selecionados em concurso 

em número igual às vagas a prover.

ENB Não

FC-06-IV
Organização Inicial do Teatro de 

Operações
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria de subchefe

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Elementos com categoria de subchefe selecionados em concurso 

em número igual às vagas a prover.

Aproveitamento nos módulos FC-04-IV e FC-05-IV

ENB Não

FE-01-II
Tripulante de Ambulância de 

Transporte
35 Despacho 713/2012, 18 de Janeiro. Escolaridade mínima obrigatória. CB Sim

FE-02-II Controlo de Matérias Perigosas 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Remete para legislação CB Sim

FE-03-II Salvamento em Grande Ângulo 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro. Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.
CB Sim

FE-04-II Condução Fora de Estrada 35
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro. Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.
CB Sim
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Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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Tipo Código Módulo

FE-05-II Nadador Salvador 92
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Em produção CB Sim

FE-06-II
Condutor de Embarcações de 

Socorro
35

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.
Em produção CB Sim

FE-07-II Operador de Telecomunicações 25
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Remete para legislação CB Sim

FE-08-II Mergulhador 43
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Em produção N/A Não

FE-10-II Escoramentos I 50
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria mínima bombeiro 3ª ENB Não

FE-11-III
Tripulante de Ambulância de 

Socorro
210

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

Categoria mínima bombeiro 3ª; Ter frequentado com 

aproveitamento os módulos 

FE-01-II e FI-04-I

Aproveitamento em prova de conhecimentos e de avaliação 

psicotécnica

Ter o 9º ano de escolaridade, preferencialente o 12º ano

ENB Não

FE-12-III
Chefe de Equipa de Salvamento e 

Desencarceramento
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FI-06-I

Bombeiro de 1ª ou superior

Curso de Técnicas de Socorrismo actualizado.

Curso de técnicas de desencarceramento (50 Horas) ou curso de 

Salvamento e desencarceramento (35 Horas)

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

ENB ou CB Sim

FE-13-III
Chefe de Equipa de Controlo de 

Matérias Perigosas
25

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-02-II

Bombeiro de 1ª ou superior

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

ENB ou CB Sim

FE-14-III
Chefe de Equipa de Salvamento em 

Grande Ângulo
50

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-03-II

Bombeiro de 1ª ou superior

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

ENB ou CB Sim

FE-15-III
Formador Combate a Incêndios 

Urbanos e Industriais
105

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FC-01-III

Possuir CAP de Formador ou CCP.

Bombeiro de 2ª

Ter realizado com aproveitamento o módulo FC-01-III ou 

FC-06-IV  (preferencial)

Formador de brigadas de incêndio (preferencial)

ENB Não

FE-16-III
Formador Combate a Incêndios 

Florestais
105

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FC-02-III ou FE-09-II
Possuir CAP de Formador ou CCP.e FC-02-III (obrigatório). ENB Não

FE-17-III Formador de Socorrismo 70
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-11-III

Ser Bombeiro do Quadro Activo, com a categoria mínima de 2ª;

Possuir no mínimo 12º Ano de escolaridade; 

Possuir o curso TAS válido com nota igual ou superior a 16, 

exceptuando no caso de licenciados em medicina ou enfermagem 

que deverão possuir uma das seguintes formações: curso SIV, 

VMER ou TAT válido.

Possuir o Curso de Salvamento e desencarceramento ou CITO;

Ter realizado o Laboratório de formação DAE INEM com 

aproveitamento.

Possuir CAP de Formador ou CCP.

ENB Não
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Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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Tipo Código Módulo

FE-18-III
Formador de Salvamento e 

Desencarceramento
70

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-12-III

Remete para Regulamento de Recrutamento e Selecção. 

Condições preferenciais:

Possuir o curso de chefe de equipa de salvamento e 

desencarceramento 

actualizado; Possuir o curso de instrutor do CITO Portugal. 

ENB Não

FE-19-III
Formador de Controlo de Matérias 

Perigosas
105

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-13-III
Em produção ENB Não

FE-20-III
Formador de Salvamento em 

Grande Ângulo
105

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-14-III

Possuir o curso de tripulante de ambulância de socorro atualizado 

(módulo FE-11-III);

Possuir o curso de chefe de equipa de salvamentos em grande 

ângulo (módulo FE-14-III);

9.º Ano de escolaridade, preferencialmente o 12.º ano;

Possuir CAP de Formador ou CCP;

 Robustez física necessária ao desempenho de funções, 

comprovada por   

             atestado de robustez  física.

ENB Não

FE-21-III
Formador de Condução Fora de 

Estrada
70

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-04-II
Em produção ENB Não

FE-22-III Formador de Nadadores Salvadores 105
Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-05-II
Em produção ENB Não

FE-23-III
Formador de Condutores de 

Embarcações de Socorro
105

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-06-II
Em produção ENB Não

FE-24-III
Formador de Operadores de 

Telecomunicações
70

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FE-07-II
Em produção ENB Não

FE-25-IV
Chefe de Grupo de Combate de 

Incêndios Florestais
70

Despacho 713/2012, 18 de Janeiro.

FC-02-III

Frequência, com aproveitamento, no módulo de Chefe de Equipa 

de Combate a Incêndios Florestais FC-02-III.

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de 

funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Para elementos dos quadros de comando e activo com a categoria 

mínima de chefe. Possuir CAP de Formador ou CCP.

ENB Não

FA-01-I SBV-DAE 6 ENB ou CB Sim

FA-02-I Salvamento e desencarceramento 35 CB Sim

FA-03-I
Práticas de combate a incêndios 

urbanos e industriais
21

CB ou ULF (sem 

encargos para a ENB)
Sim

Quadro activo e de comando.  Categria mínima: Bombeiro de 3.ª. Ter frequentado com aproveitamento os módulos Técnicas de 

Socorrismo ou Tripulante de Ambulância de Transporte.Formação a realizar nos centros de formação da ENB na Lousã e São João da 

Madeira. Poderá decorrer nos CB caso exista formador externo acreditado pelo INEM para a área em referência.

Quadro activo e de comando.  Categria mínima: Bombeiro de 3.ª. Ter frequentado com aproveitamento os módulos Técnicas de 

Socorrismo ou Tripulante de Ambulância de Transporte. Nunca ter realizado formação de Salvamento e Desencarceramento de 35 ou 

50 horas. O CB deverá garantir formador. Caso não seja possível, deve solicitar orçamento à ENB para formador com honorários. 

Quadro activo e de comando. Categria mínima: Bombeiro de 3.ª. O CB deverá garantir formador. Caso não seja possível, deve solicitar 

orçamento à ENB para formador com honorários. 
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Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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FA-04-I
Práticas combate a incêndios 

florestais
21

CB ou ULF (sem 

encargos para a ENB)
Sim

FA-05-III
Chefe de Equipa de Combate a 

Incêndios Urbanos e Industriais
25

ENB, CB ou ULF (sem 

encargos para a ENB)
Sim

FA-06-III
Chefe de Equipa de Combate a 

Incêndios Florestais
25

ENB, CB ou ULF (sem 

encargos para a ENB)
Sim

FA-07-III Liderança e Motivação Humana 25
ENB, CB ou ULF (sem 

encargos para a ENB)
Sim

FA-08-IV
Gestão Inicial de Operações de 

Incêndios Florestais
50 ENB Não

FA-09-IV
Gestão Inicial de Operações de 

Incêndios Urbanos e Industriais
50 ENB Não

FA-10-IV
Organização Inicial do Teatro de 

Operações
25 ENB Não

FA-11-VI Riscos e Vulnerabilidades 25 ENB Não

FA-12-VI Técnicas de Apoio à Decisão 50 ENB Não

FA-13-VI Logística Operacional 25 ENB Não

FA-14-VI Concepção e Gestão de Exercícios 25 ENB Não

Quadro activo e de comando. Categria mínima: Bombeiro de 3.ª. O CB deverá garantir formador. Caso não seja possível, deve solicitar 

orçamento à ENB para formador com honorários. 
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Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas 

ações de formação correspondentes para acesso. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas 

ações de formação correspondentes para acesso. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas 

ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro de 1.ª, principal ou superior. 

Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro de 1.ª, principal ou superior. 

Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro principal ou superior. Formação 

dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro principal ou superior. Formação 

dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 
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Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Bombeiros de 1ª, subchefes, chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. O CB deverá garantir  

formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas sobrantes nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Bombeiros de 1ª, subchefes, chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. O CB dever+a garantir  

formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas sobrantes nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Robustez física e perfil psíquico necessário ao desempenho de funções, comprovada por declaração subscrita por médico.

Bombeiros de 1ª, subchefes, chefes e oficiais bombeiros no quadro activo e elementos do quadro de comando. O CB dever+a garantir  

formador. Caso não seja possível, os elementos aguardam vagas sobrantes nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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Local de 

Formação

Formador 

Externo

Pré-requisitosCarga 

Horária
Tipo Código Módulo

FA-15-VI Ordenamento do Território 25 ENB Não

FA-16-VI
Determinação das Causas de 

Incêndio
25 ENB Não

FA-17-VI Proteção Ambiental 25 ENB Não

FA-18-VI Planos Prévios de Intervenção 25 ENB Não

FA-19-VI Defesa da Floresta Contra Incêndios 25 ENB Não

FA-20-VI Técnicas Pedagógicas 25 ENB Não

FA-21-VI Técnicas de Comunicação 25 ENB Não

FA-22-VI
Segurança Contra Incêndios em 

Edifícios
90 ENB Não

FA-23-VI
Organização Jurídica Administrativa 

e Operacional
50 ENB Não

FA-24-VI
Gestão Operacional de Incêndios 

Florestais
25 ENB Não

FA-25-VI
Gestão Operacional  de Incêndios 

Urbanos e Industriais
25 ENB Não

FA-26-VI Organização de Postos de Comando 50 ENB Não

FQ-01-II
Enquadramento Legislativo dos 

Bombeiros Voluntários
14 ENB Não

FQ-02-II
Mecânica e Cadeia Cinemática dos 

Veículos 4x4
7 ENB Não

FQ-03-II
Condução Fora de Estrada para 

Veículos Ligeiros- Nível I
19 ENB Não

FQ-04-II
Condução Fora de Estrada para 

Veículos Ligeiros- Nível II
19 ENB Não

FQ-05-II
Condução Fora de Estrada para 

Veículos Ligeiros- Nível III
19 ENB Não

FQ-06-II
Salvamento e Desencarceramento 

Ferroviário
16 ENB Não

FQ-07-II Curso especialista SAVER - Técnico 

Multidisciplinar de Salvamento

35 ENB Não
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Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro principal ou superior. Formação 

dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro principal ou superior. Formação 

dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 
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Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Ser elemento de comando e/ou oficial bombeiro no quadro activo com a categoria  oficial bombeiro superior.Formação dependente 

de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes para acesso. 

Elementos do Quadro de Comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes da Formação 

de Ingresso no QC.

Elementos do Quadro de Comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes da Formação 

de Ingresso no QC.

Elementos do Quadro de Comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes da Formação 

de Ingresso no QC.

Elementos do Quadro de Comando. Formação dependente de vagas sobrantes  nas ações de formação correspondentes da Formação 

de Ingresso no QC.

9.º Ano de Escolaridade.

Carta de Condução da Categoria B.

Carta de Condução da Categoria B. Veículo 4x4, permanente ou não permanente.

Ter concluído com aproveitamento Condução Fora de Estrada para Veículos Ligeiros- Nível I; Carta de Condução da Categoria B. 

Veículo 4x4, permanente ou não permanente, equipado com guincho e cabo de 30 metros.

Ter concluído com aproveitamento Condução Fora de Estrada para Veículos Ligeiros- Nível II; Carta de Condução da Categoria B. 

Veículo 4x4, permanente ou não permanente, equipado com guincho e cabo de 30 metros, conjunto de 2 roldanas, 2 cintas e 2 

manilhas, 2 pranchas de resgate, 1 macaco Hi-Lift e cabo suplementar.

Curso Técnicas de Socorrismo; Curso Especialista Multidisciplinar SAVER ou Curso de Salvamento e Desencarceramento;

_

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.
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Local de 

Formação

Formador 

Externo

Pré-requisitosCarga 

Horária
Tipo Código Módulo

FQ-08-II
Curso de Instrução e Criação de 

Cenários
14 ENB Não

Legenda Eq. Equivalente 

N/A Não Aplicável
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 Curso Especialista Multidisciplinar SAVER (certificação ou recertificação com menos de 2 anos)

Nota Módulo Pedidos de Formação: a) Máximo 5 (cinco) módulos por formando; b) Máximo 2 (dois) módulos de formação de formadores por formando; c) Máximo 1 (um) pedido por módulo por corpo de bombeiros e por periodo 

formativo.


